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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 1 854/2025-SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:

CONCEDER a ELIANE FERREIRA SALVADOR, titular do

cargo de Professor l, matrícula no 1'1542, lotado(a) na Secretaria de

Educação, remuneração de R$:376,46 referente a vantagem pecuniária

denominada "Difícil Acesso" correspondente à unidade escolar

Creche Bethesda, de acordo com o que dispõe os termos do Art. 68,

§1o, §2o e §3o da Lei Ordinária Municipal 3.758 de 1511212010 c/c a Lei

Municipal 5.32912025, de 2610312025, com vigência retroativa a

03t02t2025.

CUÍMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 27 de mdo de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 1854/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ELIANE FERREIRA SALVADOR, titular do 

cargo de Professor |, matrícula nº 11542, lotado(a) na Secretaria de 

Educação, remuneração de R$:376,46 referente a vantagem pecuniária 

denominada “Difícil Acesso” correspondente à unidade escolar 

Creche Bethesda, de acordo com o que dispõe os termos do Art. 68, 

81º, 82º e 83º da Lei Ordinária Municipal 3.758 de 15/12/2010 cic a Lei 

Municipal 5.329/2025, de 26/03/2025, com vigência retroativa a 

03/02/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Administração, em 27 de maio de 2025. 
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